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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO N. 1-9242/2013
INTERESSADO: SEMUSA 
ASSUNTO: PUNITIVO
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
Drª. Leni Matias
Senhora Procuradora Geral,
 Considerando o Parecer Jurídico n. 1225/PGM/2013 às fl s. 66, 
encaminhamos o presente, AUTORIZANDO a instauração de processo 
punitivo a fi m de apurar e punir a empresa HOSPROFAR – DIST. DE 
PROD. FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA.  

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-12227/2013
INTERESSADO: Procuradoria Geral do Município 
ASSUNTO: Processo Administrativo    
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dr. Jackson Junior de Souza
 Senhor Presidente,
 Acolho o Parecer Jurídico n. 1260/2013/PGM/PMJP, revogando 
a suspensão temporária e o impedimento de licitar aplicado a empresa 
CONSTROJIPA CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA EPP.
 Mantenho inalterada a multa aplicada à empresa CONSTROJIPA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, devendo ser comunicado aos sistemas 
de cadastramento de fornecedores SICAF, a decisão ora imposta, cancelando 
as penalidades acima mencionadas.    

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-15456/2013
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta
Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias concedi-
das ao servidor Jair Eugênio Marinho, de acordo com os termos constantes 
dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo havido 
nenhuma transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer 
n. 2386/CGM/2013 às fl s. 29, APROVO a presente prestação de contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-15709/2013
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Decisão Judicial   
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dr. Jackson Junior de Souza
 Senhor Presidente,
 Considerando a documentação anexada aos autos, e do valor 
apurado, AUTORIZO que se adote o procedimento de Dispensa de Lici-
tação, com base no art. 24, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93.    

 Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-15849/2013
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição   
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Dr. Jackson Junior de Souza
 Senhor Presidente,
 Considerando a documentação anexada aos autos, e do valor 
apurado, AUTORIZO que se adote o procedimento de Inexigibilidade De 
Licitação, com base no art. 25, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93.    

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-16209/2013
INTERESSADO: CPL 
ASSUNTO: PUNITIVO
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
Drª. Leni Matias
 Senhora Procuradora Geral,
 Considerando o Memorando juntado às fl s. 03/27, bem como 
o Parecer n. 2377/2013 às fl s. 29/32, encaminhamos o presente, AUTO-
RIZANDO a instauração de processo punitivo a fi m de apurar e punir a 
empresa MARCIA BRASIL – COMÉRCIO DE PAPELARIA E INFOR-
MÁTICA LTDA – ME.  

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 6679/2011
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 
À SEMAD
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
RATIFICO em todos os seus termos o Reconhecimento de Dívida do 
Processo n. 6679/2011.
 AUTORIZO emissão de empenho em favor da Empresa HALEX ISTAR 
INDÚSTRIA FARMACEÚTICA LTDA, no valor de R$ 4.852,96 (quatro 
mil oitocentos e cinqüenta e dois reais e noventa e seis centavos).
Após a SEMFAZ, para pagamento.

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-15010/2013
INTERESSADA: SEMPLAN
ASSUNTO: REFORMA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
              Acolho o Parecer Jurídico nº 1247/PGM/PMJP/2013, 
emitido pela Procuradoria-Geral do Município, referente à Tomada de 
Preços nº 017/CPL/PMJP/2013, cujo objeto consiste em Contratação de 
empresa especializada para reforma e ampliação do ginásio de esporte 
Gerivaldo José de Souza, conforme se verifi ca nos autos, a fi m de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa N. A. ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, no valor de total R$ 377.528,45 (trezentos e setenta e sete 
mil quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos). 
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2230/GAB/PM/JP/2013
01 DE NOVEMBRO  DE 2013

Exonera Neurizete dos Santos, o cargo em comissão de Assessora Especial 
Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 184/CPL/PMJP/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Neurizete dos Santos, do cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 31 de outubro de 2013.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2231/GAB/PM/JP/2013
01 DE NOVEMBRO DE 2013

Nomeia Neurizete dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Membro 
da Comissão Permanente de Licitação, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 184/CPL/PMJP/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Neurizete dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2232/GAB/PM/JP/2013
01 DE NOVEMBRO DE 2013

Inclui Neurizete dos Santos, no Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Decreto no 2231/GAB/PM/JP/2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica incluída Neurizete dos Santos, no Decreto nº 1504/GAB/
PM/JP/2013, para atuar como Membro da Comissão Permanente de Li-
citação - CPL.

Art. 2º Em razão da inclusão ora procedida, a composição da CPL cons-
tante do art. 1º do Decreto 1504/2013, passa a funcionar conforme a seguir 
descrito:

“Art. 1º (...):
I - Jackson Junior de Souza – Presidente;
II - Thais Martins Leite Fabris – Membro;
III - Neurizete dos Santos – Membro.”

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
1504/2013.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2233/GAB/PM/JP/2013
01 DE NOVEMBRO DE 2013

Inclui Neurizete dos Santos, no Decreto nº 1509/GAB/PM/JP/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Decreto no 2231/GAB/PM/JP/2013,
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D E C R E T A :

Art. 1º Fica incluída Neurizete dos Santos, no Decreto nº 1509/GAB/PM/
JP/2013, para atuar na equipe de apoio ao pregão.

Art. 2º Em razão da inclusão ora procedida, a composição da equipe de 
apoio ao pregão constante do art. 2º do Decreto 1509/2013, passa a funcionar 
conforme a seguir descrito:

“Art. 2º (...):
I – Thais Martins Leite Fabris: Membro;
II – Neurizete dos Santos: Membro.”

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
1509/2013.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2234/GAB/PM/JP/2013
01 DE NOVEMBRO DE 2013

Designa o servidor Laédison Xavier de Souza, para exercer, interinamente, 
as funções de Controlador de Área de Execução Orçamentária, durante o 
período de 04/11/2013 a 03/12/2013.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica designado Laédison Xavier de Souza, para exercer, interi-
namente, as funções de Controlador de Área de Execução Orçamentária, 
durante o período de férias da titular.

Parágrafo Único. A designação é válida para o período de 04/11/13 a 
03/12/13, sendo sem ônus para o Município.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 04 de novembro de 2013.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração


